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VOTO

A  reclamação  é  instrumento  previsto  pela  Constituição  da

República, em seu art.  102,  I,  l,  para a preservação da competência do

Supremo Tribunal  Federal  e  garantia  da  autoridade  de  suas  decisões.

Nesse  último  caso,  a  decisão  deve  ter  sido  proferida  com  efeitos

vinculantes ou prolatada no caso concreto.

É requisito indispensável para o cabimento de reclamação a relação

de pertinência estrita entre o ato reclamado e o parâmetro de controle,

não sendo possível a sua utilização como sucedâneo recursal.

Nesse sentido, confiram-se os seguinte julgados: Rcl-AgR 7.082, Rel.

Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe 11.12.2014; Rcl-AgR 11.463,

Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 13.02.2015; Rcl-ED 15.956, Rel.

Min. Teori Zavascki, Segunda Turma, DJe 05.03.2015; e Rcl-AgR-segundo

12.851, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 26.03.2015.

Da análise  das  informações trazidas  na petição inicial,  bem como

pelo  exame  dos  documentos  acostados  aos  autos,  entendo  que  há

aderência  estrita  entre  o  ato  judicial  de  constrição  e  o  paradigma

apontado pelo reclamante.

No julgamento da ADPF nº 130 (Tribunal Pleno,  Rel.  Min.  Carlos

Britto,  DJe  05.11.2009),  esta  Corte  decidiu  que  a  ordem  constitucional

inaugurada pela Carta de 1988 não recepcionou, em sua integralidade, a

Lei  nº  5.250/1967.  A  partir  desse  precedente,  o  Tribunal,  em  diversas

reclamações, tem estendido o alcance da decisão para sublinhar que “em

qualquer  situação  de  censura,  ainda  que  não  propriamente  prévia,  é  possível

conhecer  da  reclamação”  (Rcl  31130  AgR,  Rel.  p/  Acórdão  Min.  Roberto

Barroso,  Primeira Turma, DJe 17/12/2020),  de modo que essa extensão

para outros casos não necessariamente previstos pelo paradigma justifica-

se, como bem registrou o e. Min. Roberto Barroso, “em razão da persistente

vulneração desse direito na cultura brasileira,  inclusive por via judicial” (Rcl

22.328, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe 09.05.2018). 

Na  espécie,  a  autoridade  reclamada  decidiu  pela  remoção  e

determinação de abstenção de novas publicações com base nos seguintes

fundamentos (eDOC 7):

 

“... A documentação carreada aos autos confere verossimilhança às

alegações autorais no sentido de que vem sendo alvo de ataques por parte

do réu. Ademais, há risco de dado de difícil reparação, visto que o autor é

pessoa pública e seu nome vem sendo ventilado pelo réu nas redes sociais

como autor de diversas condutas criminosas. Noutro giro, não há risco de
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irreversibilidade da medida, levando em conta que caso comprovadas as

acusações, a notícia poderá ser novamente veiculada. A urgência decorre

do risco a que o autor e sua família estão submetidos, em especial diante

da divulgação de dados da residência do autor.

Não  se  trata  de  censura  ao  direito  constitucional  de  livre

manifestação do pensamento e de expressão, mas de ponderação de qual

direito fundamental deve ser tutelado neste momento processual, pois o

direito  à  segurança  e  à  preservação  da  honra  também  tem  acento

constitucional.  Ademais,  afigura-se  como  dever  do  Poder  Judiciário  a

restrição de direito que esteja sendo utilizado de forma abusiva, como no

caso,  que  tem  apenas  o  intuito  de  ofender  e  difamar  o  autor  e  seus

familiares. ...” 

 

É  evidente  que  a  decisão  tomada  em  sede  de  arguição  de

descumprimento de preceito fundamental não constitui obstáculo para o

acesso  ao  Poder  Judiciário.  No  entanto,  o  exame  acerca  de  eventual

vulneração  restringe-se  à  justificativa  proporcional  para  o  afastamento

excepcionalíssimo da  liberdade  de  expressão,  em  determinado  caso

concreto. Noutras palavras, deve o Poder Judiciário, na esteira do que se

consignou  na  ADPF  130,  justificar  de  forma  adequada,  necessária  e

proporcional  a restrição  pontual,  temporária  e  excepcional que  a

liberdade de expressão venha a ter.

 Na  ADPF  130,  o  STF  reconheceu  a  importância  maior,  para  a

democracia  constitucional  brasileira,  da  liberdade  de  imprensa  (e  das

liberdades de manifestação do pensamento, de informação e de expressão

artística, científica, intelectual e comunicacional que a informam), dada a

relação de inerência entre pensamento crítico e imprensa livre.

Há, assim, não apenas uma direta conexão com a democracia, mas

com o próprio construto da personalidade.

Não obstante os longos debates travados por ocasião do julgamento,

consegue-se extrair, no mínimo, como linha mestra da compreensão da

Corte,  que gozam tais liberdades públicas de um lugar privilegiado, a

impor, em caso de colisão com outros direitos fundamentais, tais como os

direitos de privacidade, honra e imagem, um forte ônus argumentativo

para  imposição  de  eventuais  restrições  à  divulgação  de  peças

jornalísticas, todas sempre bastante excepcionais.

Vê-se  que  a  sintética  fundamentação  adotada  no  ato  reclamado,

formulada  em sede  de  cognição  sumária,  teve  como objetivo  evitar  a

propagação  do  conteúdo  supostamente  ofensivo  sem,  no  entanto,
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discorrer, ainda que de forma sucinta, acerca de tal conteúdo. Ou seja, por

meio de decisão judicial proferida em caráter antecipatório removeu-se

temporariamente  conteúdo  jornalístico  que  se  reputou  potencialmente

causador de constrangimento indevido ao autor da ação. 

A jurisprudência desta Corte tem admitido, em sede de Reclamação

fundada no julgamento da ADPF 130, que se suspenda a eficácia ou até

mesmo  definitivamente  sejam  cassadas  decisões  judiciais  que

determinem  a  não  veiculação  de  determinados  temas  em  matérias

jornalísticas.

Em juízo de delibação, entendo que as premissas que fundamentam

o ato reclamado não são suficientes a autorizar a vulneração, mesmo que

provisória, do direito à liberdade de expressão. Em sentido semelhante,

confiram-se também as decisões monocráticas proferidas na Rcl 48.723,

Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 26.10.2021, e Rcl 47.041, Rel. Min. Gilmar

Mendes, DJe 29.04.2021.

Assim, verifica-se a presença do fumus boni iuris, ante a possibilidade

de violação da decisão desta  Corte,  o  que caracteriza  a  plausibilidade

jurídica do pedido. Igualmente, também está suficientemente configurado

o  periculum  in  mora,  dado  o  fundado  receio  de  que  a  decisão  ora

combatida venha a produzir efeitos definitivos.

Destarte,  defiro  a  liminar,  ad  referendum,  nos  termos  da  Emenda

Regimental 58/22 deste Supremo Tribunal Federal, para, até o julgamento

do mérito desta reclamação, suspender os efeitos da decisão reclamada

neste ponto.

É como voto.


